
PARECER Nº 3109, DE 2008 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 936, DE 2007
De iniciativa do Deputado Edson Giriboni, o Projeto de Lei nº. 936, de 2007 autoriza o Poder Executivo a instalar posto de atendimento do “Acessa São Paulo” em Tatuí. 

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 103ª. a 107ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do artigo 31 do Regimento Interno, passo a fazê-lo na qualidade de Relatora designada. 

O “Acessa São Paulo” é um programa de inclusão digital, instituído em julho de 2000, coordenado pela Secretaria de Gestão Pública e gerido pela Companhia de processamento de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP. 

Examinando o referido projeto de lei, notamos tratar-se de iniciativa incompatível com as formalidades técnicas-jurídicas, a despeito a propositura abordar tema reservado, por projeção específica do princípio da separação dos poderes, ao Governador do Estado, de vez que a faz na forma autorizadora.   

Porém, há de se ressaltar, por um lado, que, as “proposições autorizativas”, se inicialmente há vício de iniciativa, esse vício é sanando com o ato de sanção, e, por outro, que ela, se convertida em lei, não obriga a sua execução por parte do Chefe do Poder Executivo.

A tese da convalidação do vício de iniciativa pela sanção é acolhida por renomados juristas. Manoel Gonçalves Ferreira Filho assegura que:

“Na doutrina, Themístocles Brandão Cavalcanti e Seabra Fagundes, Pontes de Miranda e José Afonso da Silva, por exemplo, sustentam a convalidação”(Do Processo Legislativo. 3ª ed. São Paulo: Saraiva, 1995, p.211).

Por seu turno, Seabra Fagundes, lembrando que a iniciativa não é a única manifestação de vontade do Chefe do Poder Executivo no curso do processo legislativo, leciona, com a persuasão que lhe é peculiar: 

“Acresce, como circunstância de relevo, que a segunda manifestação de vontade (a sanção) em lugar ainda no curso de elaboração de lei, não vindo convalidar um ato já consumado, mas sim intervindo nele quando ainda em processamento, o que, ao invés de significar a confirmação de um ato claudicante, vale por colaborar, antes que ele em lei se converta, retificação de deficiência, ou se não do seu processo elaborativo” (Lei – iniciativa do Poder Executivo – Sanção – Delegação e Usurpação de Poderes. Revista de Direito Administrativo, nº 72, p.424).

O Supremo Tribunal Federal consolidou esse entendimento na Súmula nº 5, que firmou clara posição no sentido de que “a sanção do projeto supre a falta de iniciativa do Poder Executivo.”


Em decorrência de ponderações semelhantes tão consistentes, não há como contestar a constitucionalidade das “proposições autorizativas”. 

Face ao exposto, não havendo óbices, nosso parecer é FAVORAVEL ao Projeto de Lei nº.936, de 2007.

a) Ana Perugini – Relatora
Aprovado o parecer da relatora, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 7-11-2007.

a) Fernando Capez – Presidente
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